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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023. OBJETO: 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACHADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADOS, Estado de Pernambuco, sediada na Rua São Sebastião, 

n° 317, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.985.673/0001-50, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente Sr. José Rogério Silva, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa RODRIGUES E SANTINO COMBUSTÍVEIS LTDA, com

sede na Rodovia PE 89, 100, KM 2, Zona Rural, Machados -  PE. CEP 55.740-000, inscrita no 

O l  CNPJ/MF sob o n.° 08.333.220/0001-49, doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR,

neste ato representada pelo Sr. Eraldo Rodrigues Santino da Silva, firmam a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termos 

das Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 

Complementar n° 147/2014 e do Edital do Pregão Presencial n° 001/2023 -  Processo Licitatório 

n° 001/2023, independentemente de transcrição, bem como das cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no fornecimento, parcelado, de combustíveis líquidos do tipo comum 

(gasolina e óleo diesel S10) para atender às necessidades da Câmara Municipal de Machados, 

nos termos das normas, especificações e quantidades estimadas no Termo de Referência -  

Anexo I do edital.

A  2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 

propostas (s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. V.UNIT V.TOTAL
1 Gasolina Comum, automotiva, de acordo com legislação vigente da ANP Litro 20000 RS 5,03 R$ 100.600,00

2
Óleo diesel S10 interior, enxofre máximo de 10mg/kg(PPM= partes por milhão), de 
acordo com legislação vigente da ANP.

Litro 4500 RS 4,90 R$ 22.050,00

TOTAL R í 122.650,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. -  CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADOS -  GERENCIADOR

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA
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4.1. 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. Homologado o resultado do Pregão, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata 

de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação.

5.2. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado, 

uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara 

Municipal de Machados.

5.3. É facultado à Câmara Municipal de Machados, quando o convocado não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro 

de preços

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

6.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar 

a Ata e iniciar outro processo licitatório.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original.

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do
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compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e 

convocar os demais para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.8. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7o da Lei n.° 10.520, de 2002.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.8 “a” , 6.8 “b” e 6.8 “d" 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa.

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 

e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

6.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, a Câmara Municipal de Machados fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação.

6.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E FORNECIMENT
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7.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a nota 

de empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.

7.2. A Câmara Municipal de Machados poderá convocar, para substituir o fornecedor registrado, 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando- 

se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o 

Processo Licitatório, observado o interesse público.

7.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por 

representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar 

contrato e com firma reconhecida em cartório.

7.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato.

7.5. 0 contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação.

7,6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas 

previstas no Termo de Referência e na minuta de contrato anexos ao edital.

7.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei n° 

8.666/1993.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 

devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção 

das exigências da habilitação.
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8.2. 0 CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.



flQPEf^EGiSI^NTil^QJM ü NICIP A  L 
Casa Flávio Pessoa Guerra 

A/l achados - PE
« a s * *
8.3. 0  CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. 0 fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e 

locais previstos nos item 4, do Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua 

proposta e do Termo de Referência (Anexo I);

10.2 - Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CONTRATANTE;

10.3 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato, sujeitando-se às sanções nele 

estabelecidas e nas Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002;

10.4 - Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução contratual;

10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

*  esclarecimentos julgados necessários;

10.6 - Responder por quaisquer danos causados diretamente aos veículos e a outros bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus colaboradores 

durante e em decorrência da execução contratual;

10.7 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do 

cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;

10.8 - Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 

relativos a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros;
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10.9 -  Substituir, imediatamente, o produto caso não atenda a especificação, contado a partir do 

chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE.

10.10 - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato;

10.11 - Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;

10.12 - Manter os preços pactuados;

10.13 - Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 

para ateste e pagamento.

10.14 -  Não subcontratar total ou parcialmente o objeto da presente licitação;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - Publicar o extrato da Ata de Registro de Preços no seu Diário Eletrônico;

11.2 - Receber o objeto previsto em contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do 

objeto executado pela CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no 

Edital do Pregão Presencial n° 001/2023, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;

11.3 - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas 

necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;

11.4 - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;

11.5 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA;

11.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA;

11.7 - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados no contrato, comunicando à 

CONTfWADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;

11.8 - Aplicar à CONTFIATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. 0  objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela Câmara Municipal de 

Machados para verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no Edital
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e definitivamente, por servidor designado pela Câmara Municipal, após a comprovação de que a 

entrega foi executada de acordo com o edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do recebimento 

provisório.

12.2. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético- 

profissíonal da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de

*  Preços no Diário Oficial do Município, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n°

8.666/93.

13.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços.

13.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1°do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993.

13.4. Fica eleito o foro da Comarca de Machados para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata 

de Registro de Preços.

13.5. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 02 (duas) vias, de igual 

teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede 

Administrativa da Câmara Municipal de Machados.

Machados, 30 de maio de 2023.

CÂMARA MUNICIPAl/DE MACHADOS

José Rogério Silva 

Presidente da Câmara Mun. de Machados 

ÓRGÃO GERENCIADOR

RODRIGUES E SANTINO COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ n.° 08.333.220/0001-49 

Eraldo Rodrigues Santino da Silva 

FORNECEDOR
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